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JULGAMENTO DO RECURSO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  002/2023 - CONJUNTO 

 

 

TICLET LOG - TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, apresentou recurso de 

impugnação pedindo reforma do edital da licitação em questão, 

solicitando alterações no instrumento convocatório, sendo: 

 

O Edital traz as seguintes exigências:  
 
j) Providenciar a troca, sempre que solicitado pelas 

entidades SESI e SENAI, do posto de abastecimento 

credenciado, caso, em alguma localidade onde estejam 

sendo utilizados os serviços objeto deste Termo de 

Referência, o atendimento não esteja sendo considerado 

satisfatório, ou, ainda, caso os preços não estejam 

compatíveis com os praticados no mercado ou para os 

combustíveis, não esteja dentro dos limites máximos 

estabelecidos pela Agência Nacional de Petróleo. 

 

DA ANÁLISE DO RECURSO 

 

1. De primeiro plano, por se tratar de questão contida 

no termo de referência, a peça recursal fora remetida para a devida 

análise e manifestação por parte da área demandante, par que fosse 

verificado se as alegações da recorrente possuem razoabilidade. 

 

2. Em resposta, a área demandante retornou que: 
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Em análise ao documento enviado pela empresa, venho 

informar que o questionamento é pertinente. Sendo assim,  o 

TR será revisado. Como o preço considerado é o valor da 

bomba, não cabe mantermos a referência da ANP no TR. 

 

3. Nota-se, portanto, que a exigência em questão se 

mostra indevida, devendo neste ponto o edital ser reformado. 

 

4. Isto fica evidente na medida que o Termo de 

Referência traz por duas vezes que os preços cobrados na rede 

credenciada terão como limite o preço de bomba à vista. 

 
 

5. Primeiramente no subitem 2.2 REQUISITOS PARA 

OPERACIONALIZAÇÃO, vejamos: 

 

l) Garantir que os preços cobrados na rede credenciada de 

postos de combustíveis terão como limite o preço de 

abastecimento da bomba à vista. 

 

6. Em seguida no subitem no item 3. OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA, vejamos: 

 

3.18 Garantir que os preços cobrados na rede credenciada de 

postos de combustíveis terão como limite o preço de 

abastecimento da bomba à vista. 

 

7. Nota-se, portanto, que a exigência em que obriga a 

futura contratada a providenciar a troca, sempre que solicitado pelas 

entidades SESI e SENAI, do posto de abastecimento credenciado, caso, em 

alguma localidade onde estejam sendo utilizados os serviços objeto deste Termo 

de Referência, o atendimento não esteja sendo considerado satisfatório, ou, 
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ainda, caso os preços não estejam compatíveis com os praticados no mercado 

ou para os combustíveis, não esteja dentro dos limites máximos estabelecidos 

pela Agência Nacional de Petróleo se mostra indevida, devendo neste ponto 

o edital ser reformado. 

 

8. É o que tínhamos a considerar a respeito. 

 

DO JULGAMENTO 

 

l) Feita às considerações e pelas razões acimas 

exposta, decidimos: 

 

a) Conhecer do recurso de impugnação e quanto 

ao mérito julgá-lo parcialmente procedente; 

 

b) Proceder a alteração do instrumento 

convocatório no que couber para retirada da 

exigência de que a futura contratada deva 

providenciar a troca, sempre que solicitado pelas 

entidades SESI e SENAI, do posto de abastecimento 

credenciado, caso, em alguma localidade onde estejam 

sendo utilizados os serviços objeto deste Termo de 

Referência, o atendimento não esteja sendo considerado 

satisfatório, ou, ainda, caso os preços não estejam 

compatíveis com os praticados no mercado ou para os 

combustíveis, não esteja dentro dos limites máximos 

estabelecidos pela Agência Nacional de Petróleo; 

 

c) Republicar o instrumento convocatório ante a 

alteração a ser efetuada. 
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m) Nada mais havendo a tratar, o Presidente da 

Comissão deu por encerrada a sessão, da qual foi lavrada a presente ata. 

 

 

 

 

 

Eziquiel Santana Caires     

Presidente da Com. Licitação 

Nilton Shintoku Higa 

Membro 

  

  

  

  

  

Carolina Martins da Silva 

Membro 
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